
 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 117/2021/PS-GSE 
 

Brasília, 17 de agosto de 2021. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Comunica envio de proposição à sanção  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Comunico a Vossa Excelência que foi aprovada a Emenda do Senado 

Federal ao Projeto de Lei nº 827, de 2020, da Câmara dos Deputados, que 
“Estabelece medidas excepcionais em razão da Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (Espin) decorrente da infecção humana pelo coronavírus 
SARS-CoV-2, para suspender o cumprimento de medida judicial, extrajudicial ou 
administrativa que resulte em desocupação ou remoção forçada coletiva em imóvel 
privado ou público, exclusivamente urbano, e a concessão de liminar em ação de 
despejo de que trata a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, e para estimular a 
celebração de acordos nas relações locatícias”. 

  
Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que o referido projeto foi 

enviado à sanção em 15.07.2021. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212022687700


